
• DIRECIONAMENTO DE SOLICITAÇÃO DE CURSOS / PROCAP-SAU

Curso de Pós-Graduação Stricto Sensu – Realizado na Força
Portaria nº 879– EME, 26 setembro de 2022

O Estado 
Maior do 
Exército 
publica, por 
meio do 
Boletim do 
Exército, as 
vagas a serem 
preenchidas no 
programa de 
Pós-Graduação 
Stricto Sensu 
na Força¹. As 
vagas 
destinadas ao 
corpo de saúde 
do Exército 
serão 
gerenciadas 
pelo DECEx. 

A unidades 
ministradoras 
dos cursos de 
Pós-Graduação 
irão 
disponibilizar 
em suas páginas 
oficiais 
eletrônicas os 
editais para 
seleção pública. 
O edital 
contempla 
candidatos 
militares e civis.

Comunica ao 
Cmt/ Dir/ Ch
imediato 
interesse em 
participar do 
programa de 
Pós-Graduação 
Stricto Sensu e 
solicita 
autorização do 
Cmt para 
realizar a prova. 

O IME e o IBEx
irão divugar a 
relação dos 
aprovados 
militares no 
processo 
seletivo, 
encaminhando 
esta relação para 
o Departamento 
Geral de Pessoal 
– DGP. 

1 – A OM interessada deverá observar, criteriosamente, o Calendário Geral de Eventos do PCE-EB, publicado em até A-1, de acordo com Portaria nº879, 26/09/22;
2 - Quando o militar não estiver servindo na Gu onde o curso é ministrado; ou servindo na Gu onde o curso é ministrado, porém em unidade de tropa,  o militar será movimentado para OMS de vinculação ao curso PROCAP-Sau. 

O DGP irá 
realizar o 
processo de 
seleção junto à 
Diretoria de 
Saúde – Dsau
dos militares 
aprovados e que 
estão 
enquadrados 
nas vagas 
disponíveis. 

Publicação com 
a designação de 
matrícula do 
militar 
selecionado e 
sua respectiva 
movimentação 
– quando for o 
caso². Após 
publicação, o 
militar dará 
início ao curso 
na OMS de 
destino.

Após concluir a 
especialização, 
a DSau
realizará 
estudo para 
designação de 
OMS onde o 
militar aplicará 
o curso. Os 
concludentes e 
suas 
respectivas 
OMS de 
destino serão 
publicadas em 
Adt DCEM.


